
Streck: Curso de tecnólogo jurídico é a rabulice do ensino de Direito

Foi divulgado na ConJur (aqui), no dia 26 de julho de 2016, que o MEC impediu a abertura de um
curso para a formação de tecnólogos em Serviços Judiciários solicitada por uma faculdade privada do
Paraná, a fim de evitar um possível conflito profissional e confusão com o exercício da advocacia. O
Conselho Federal da OAB também foi chamado a se manifestar sobre a questão, emitindo parecer
contrário à proposta, porque o tal tecnólogo exerce(ria) atividades que são próprias de advogados e
estagiários em direito.

Embora, de início, a notícia do trancamento gere alivio, ela é, na verdade, desesperadora. E por quê?
Porque ela denuncia a que ponto chegamos quando se trata do ensino do direito no Brasil. Ou alguém vai
dizer que isso nada tem a ver com o ensino jurídico? E que isso é bom para nosso Pindorama? Bom para
quem? Bom para quem vende o curso. Tudo isso fica bastante claro no restante da notícia, que não
somente informa a existência de dois cursos de tecnólogo em Serviços Jurídicos funcionando no Brasil
— com status, portanto, de ensino superior — mas que também chama a atenção para a existência de
cursos técnicos em Serviços Jurídicos espalhados por todo o país, inclusive com reconhecimento pelo
MEC no catálogo nacional de cursos técnicos. Esse MEC… As montanhas nos aguardam.

Em 2014 já havia sido criticado o PL 5.749/2013[1], que objetiva alterar o Estatuto da OAB e criar, no
Brasil, a figura do paralegal, uma espécie de “advogado-pigmeu” que, não tendo conseguido aprovação
no Exame de Ordem, ficaria no “limbo” (escrevi sobre isso). Em vez de resolver o problema do
deficiente ensino jurídico, a solução apresentada no referido projeto consiste em atacar uma das suas
principais consequências: o problema de não se saber o que fazer com os milhares de bacharéis em
Direito não aprovados no Exame de Ordem. Bingo. Mutatis, mutandis, usando o exemplo do futebol: 
é como se, em face de os chutadores de faltas estarem fazendo poucos gols, a solução fosse a extinção 
da barreira e a proibição de os goleiros terem mais de um metro de altura. Otimização: emprego de
goleiro para pigmeus.

Sigo. A proliferação de cursos técnicos em “serviços jurídicos” e a tentativa de criar cursos de tecnólogo
jurídico – repita-se, com status de curso superior – é um sintoma da crise do ensino jurídico no Brasil,
que vem se tornando uma espécie de curso preparatório para o Exame de Ordem e para outros
“concursos”. Dito de outro modo, na medida em que as faculdades de direito têm deixado de formar
juristas, contentando-se com o ensino “manualesco”, “concurseiro” e “oabeiro”, caiu a diferença entre
um técnico em serviços judiciários (com curso técnico ou superior) e um bacharel em direito que sequer
consegue ser aprovado no exame de Ordem. Na verdade, do jeito que as coisas andam, não é possível
duvidar que um tecnólogo judiciário com curso superior (há dois funcionando, como acima referido)” e
um bacharel em direito logo, logo, sejam praticamente a mesma coisa. Aliás, não faltará quem faça uma
equiparação “legal”.

A pretensão de criação de um curso de serviços jurídicos deveria causar espanto na comunidade jurídica,
mas parece ser mais uma coisa que entra por um ouvido e sai pelo outro. Com tanta notícia e tantas
injustiças cotidianas, nem dá tempo para reclamar…Mormente quando uma ação penal inicia e termina
no mesmo dia (caso do Acre criticado em minha coluna) ou quando um desembargador federal “perdoa”

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 01/08/2016

/2016-jul-26/mec-barra-criacao-curso-tecnologo-servicos-juridicos
/www.conjur.com.br/2014-ago-07/senso-incomum-vanguarda-atraso-nao-passa-exame-oab-vira-advogado-pigmeu
/2016-jul-28/senso-incomum-advocacia-virou-exercicio-humilhacao-corrida-obstaculos


advogados por defenderem clientes (ver aqui a bela matéria feita por Marcos de Vasconcelos, da nossa 
ConJur). A que ponto chegamos?

De fato, o ensino está em crise. A aplicação do direito está em crise. Não conseguimos fazer cumprir
minimamente as leis e os Códigos. O que vem valendo é a opinião pessoal do judiciário sobre as leis. E,
atenção: um bocado de gente contribuiu para isso, incluindo professores mal preparados e o-modo-
cursinho-de-ensinar (agora já existem os coachings ou CEO’s ). Ou vocês acham que juízes, promotores 
e outros lidadores do direito são filhos de chocadeira?  Quando maior a capacidade de decorar e repetir
o óbvio ou desviar de mazelas dos elaboradores de prova, “mais apto” você é. As faculdades treinam os
alunos para os quiz shows que vêm pela frente. Aliás, é assim que selecionamos os agentes públicos de
carreira jurídica no Brasil. Concursos viraram quiz shows. Mas isso é apenas a ponta do iceberg….O
direito é vítima de instrumentalismo no sense and unprecedented.

De minha parte, não me causa espanto em razão de que venho denunciando de há muito em meus livros
e cotidianamente na coluna Senso Incomum. Devo ter escrito no mínimo umas quinze colunas sobre a
crise do ensino. Ou seja, a criação de um curso tecnólogo de serviços jurídicos não seria o problema. O
problema real é no que transformamos o direito... Estamos repristinando aquilo que, antigamente, se
chamava de rábula. Sim: transformamos o ensino do direito em uma rabulice. E o exercício do direito…
em uma humilhação, como escrevi na última coluna.

Isso tudo mostra o quanto fomos longe demais. Um curso de técnico judiciário oferece disciplinas como
“Introdução ao Estudo do Direito”, “Direito Penal e Processo Penal”, “Teoria Geral do Processo”, 
quase que como um espelho da grade curricular dos cursos de Direito, porém de modo muito mais 
“simplificado” do que deve(ria) acontecer nas faculdades de Direito[2]. Mas, então, por que o sujeito
não cursa a faculdade de direito? Quem ministra aula nesse tipo de curso? O ferreiro? O marceneiro?
Ah, são professores…  de direito. Então, cara pálida, qual é o busílis?

O busílis é que isso tudo faz parte do imaginário pequeno-gnosiológico que tomou conta do direito de 
Pindorama. Um detalhe que é de fazer rir: se o curso é técnico e o lema de quem defende esse
ornitorrinco jurídico é a prática (porque odeiam teoria), qual é, então, a razão de ter disciplina de 
Introdução ao Estudo do Direito? Pindorama servindo de exemplo para o…quarto e quinto mundos. O
prêmio (Ig)Nobel é nosso.

Não deverá causar surpresa se, em breve, alguém sugerir fechar as faculdades de Direito e substituí-las
por cursos técnicos em serviços judiciários. Aliás, o réu não se ajuda muito. Há alguns anos, um
presidente da Capes chegou a sugerir que se fizesse um doutorado profissional em direito e se acabasse
com a pós-graduação stricto sensu acadêmica. Para ele, direito era pura técnica e instrumento. Pensando
bem, a valer o que está sendo feito…não sei, não. Por isso minha insistência de que essa crise ainda pode
matar o direito. Tudo isso é autofágico. Canibalismo epistêmico.

Afinal de contas, quanto mais se acreditar que o estudante de direito deve ser “treinado” para resolver as
questões do Exame de Ordem e dos concursos públicos – elevando os índices de aprovação das
instituições a qualquer preço – com aulas simplificadas, cantaroladas e decoradas com rimas e jargões (
ouçam essa sobre o ECA – tchura, tchuru ecá), mais próximos os cursos de direito estarão de se tornar
 cursos (meramente) técnicos. É incrível como disciplinas de cunho reflexivo são tratadas com menor
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importância e as discussões filosóficas como mera “perfumaria” ou ornamento nos cursos de Direito. A
cisão metafísica entre “teoria” e “prática” fez com que a “prática” se autonomizasse ao ponto de, nesses
cursos técnicos nos quais se busca preparar “profissionais” para lidar com uma prática descolada da
teoria, ser oferecida no último semestre uma disciplina de “vivência jurídica”. Sim: uma disciplina
chamada vivência jurídica. Só estocando comida, mesmo. Muita.

Para quem não sabe, circula uma lenda urbana de que hoje o professor bom é o “achado na rua”, isto é,
aquele que sabe da prática e que desdenha qualquer “firula” ou “filigrana”. Mas, o que isto, a prática?
Isto que está aí? Fujamos, pois.

Outra coisa: no imaginário que se forjou, ninguém se pergunta por que alguém cursa durante cinco anos
uma faculdade de Direito e ache natural que, depois, se curse mais um ou vários anos de curso
preparatório para passar num exame de ordem. Ninguém se pergunta sobre a coincidência de que os
professores que lecionam na faculdade sejam (quase todos) os mesmos dos cursinhos de preparação.

Ao que tudo indica, o tecnólogo ou mesmo o curso técnico de serviços judiciários nada mais é que uma
espécie de versão 2.0 do direito simplificado, mastigado, dos livros cujas capas deveriam conter uma 
advertência do tipo “o uso constante deste material pode fazer mal a sua saúde mental”.

Daí me pergunto – sarcasticamente : qual é a necessidade de um curso de tecnólogo de serviços
jurídicos, se boa parcela dos cursos jurídicos no Brasil já se prestaria, no máximo, somente para isso ou
que pela sua qualidade atingiriam apenas isso?

Seria de rir, se não fosse de chorar. Levemos a sério o Direito é o que venho dizendo de há muito. Não
adianta esbravejar e blasfemar quanto a ideia de criar um curso tecnólogo de serviços jurídicos, quando
quem critica (vítimas e algozes) não se digna a compreender a problemática. Ela é mais estrutural, pois!

Venho dizendo, à sociedade e à saciedade, que o direito é mais sofisticado do que isso, daí porque não
podemos tratar tão mal nosso precioso objeto de trabalho. Paremos com o canibalismo jurídico. O efeito
colateral temos visto diariamente nos foros, nas decisões judiciais, na advocacia, na atuação das
defensorias e do ministério público. Todos de alguma maneira têm colaborado para esse caos. Não há
inocentes.

Uma questão: eu queria saber quem teve essa ideia. É genial, pois não? Pindorama deve ganhar um
Nobel. Vamos todos a Estocolmo. Agora vai.  Mas, só fiquei com uma pulga atrás da orelha. O MEC
barrou alguns cursos. Só que, ao que li, outros estariam liberados? E será sério esse argumento de que a 
autonomia universitária dá poderes a que sejam criados esses tipos de cursos “técnicos”? Autonomia,
agora, é soberania? Quer dizer que, pela autonomia universitária, é possível criar qualquer tipo de curso?
Se, sim, por que não criar um curso para fazer jogo do bicho? Ou um curso “como ensinar direito com
música funk”? Pode tudo? Eu sempre achei que existia uma Constituição e uma Lei de Diretrizes e
Bases da Educação. Mas, pelo visto, vivemos em um estado de natureza. Vale tudo.
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Post scriptum: quarta-feira (3/8), às 19h, estarei tomando posse como membro da Comissão OAB vai à
faculdade, na sede da OAB-SP, na rua Maria Paula, 35. E farei uma conferência, na sequência, sobre
exatamente essa temática: As (im)possibilidades transformadoras do ensino jurídico. Convite feito, pois.

[1] Confirma a tramitação do projeto aqui: 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=580518

[2] Veja aqui um bom exemplo da “grade curricular” de um desses cursos: 
https://www.univates.br/tecnicos/servicos-juridicos/disciplinas
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